
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR1 
Contratação de Serviço (Lei nº14.133, de 2021) 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e serviços 

que, nos termos dos arts. 6º, inciso XXIII, e 40, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, sintetiza 

as principais decisões e informações sobre o objeto a ser contratado. Ele define a estratégia 

para a seleção da melhor proposta, incluindo a modalidade de licitação, critério de 

julgamento e modo de disputa, além das condições que regerão a futura contratação. 

A elaboração deste Termo de Referência foi precedida por um Estudo Técnico Preliminar, 

anexado ao processo, que concluiu pela necessidade da contratação, conforme a demanda 

do Consórcio, com a descrição detalhada dos serviços e especificações necessárias para 

garantir a eficiência e qualidade na execução dos serviços contratados. 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS, RELATIVOS AOS POSTOS DE TRABALHO DE ASSEIO, 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E APOIO OPERACIONAL, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições, quantidades e valores obtidos com esta pesquisa de preços feita 

com base na Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº1.663/2023.  

2.2. Especificação das funções, quantitativos e preços: 

ITEM POSTO CBO 

CARGA 

HORÁRIA 

DIÁRIA 

QTDE. 

POSTOS DE 

TRABALHO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL 

VALOR GLOBAL 

MENSAL 

QTDE. 

DE 

MESES 
VALOR ANUAL 

1 Auxiliar Administrativo 4110-05 8h 3 R$ 5.238,64 R$ 15.715,92 11 R$ 172.875,12 

2 Servente de limpeza geral 5143-20 8h 1 R$ 4.731,46 R$ 4.731,46 11 R$ 52.046,06 

TOTAL R$ 224.921,18 

2.3. Os serviços objetos desta contratação são caracterizados como COMUNS, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, haja vista que se trata de serviços cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio 

de especificações usuais de mercado. 

 
1 Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano 
de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos: II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii


 

 
 

2.4. O objeto desta contratação NÃO se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 1.663/2023. 

2.5. O fornecimento de bens/serviços é enquadrado como CONTINUADO. 

2.6. O prazo de vigência da contratação é de 11 (ONZE) MESES, contado(s) a partir da 

assinatura do contrato / ata, podendo ser prorrogado na forma do artigo 106, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

2.7. PODERÁ haver prorrogação do prazo de vigência, até o limite máximo previsto na 

legislação.  

2.8. A minuta de contrato/ata oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 

2.9. NÃO serão aceitas propostas com quantitativo inferior ao acima descrito. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

3.2. O objeto da contratação não consta no Plano de Contratações Anual, pois ainda não 

se elaborou o referido instrumento de planejamento. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

Sustentabilidade 

5.1. Com a contratação pretendida, não haverá impactos ambientais, não sendo 

necessárias as respectivas medidas mitigadoras. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

5.2. O Consórcio não possui preferência de marcas ou de fornecedores em específico, 

devendo a licitação estender-se a um maior número possível de licitantes interessados. 



 

 
 

Da vedação de contratação de marca, produto ou serviço. 

5.3. A Administração não possui nenhuma objeção quanto a marcas existentes no 

mercado para o objeto em questão, nem mesmo objeção quanto a fornecedores existentes no 

mercado que possam ofertar o objeto da presente contratação. 

Da exigência de amostra. 

5.4. Não se aplica. 

Da exigência de carta de solidariedade 

5.5. Não se aplica. 

Subcontratação 

5.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

5.7. Não será exigida garantia da contratação nos moldes dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

6.1. As atividades de cada posto de trabalho deverão ser executadas de acordo com o 

CBO. 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços em que não se encontra especificado o período de execução das 

atividades, estas serão realizadas, diariamente, de acordo com a carga horária contratada, em 

horário estabelecido pela Administração. 

7.2. A jornada de trabalho poderá ser estendida ou alterada, sempre preservada a carga 

horária contratada, quando a necessidade do serviço o exigir. 

7.3. Os serviços deverão ser exercidos por profissionais com comprovada habilitação e 

experiência, contratados pela licitante vencedora, que deverá garantir a adequada e plena 

execução de todas as atividades de forma permanente, conforme as necessidades da 

Contratante.  

7.4. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representá-la 

na execução do contrato. 



 

 
 

7.5. Os profissionais encarregados da prestação dos serviços deverão apresentar-se 

uniformizados, sendo os uniformes fornecidos pela Contratada. Os uniformes deverão ser 

previamente aprovados pela Contratante. 

7.6. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as determinações da Contratante, 

observadas as normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de 

preservação do meio ambiente, e serão ordenados pelo responsável do Contrato, junto à 

Contratada. 

7.7. Os profissionais devem ser educados, apresentar-se corretamente vestidos/ 

uniformizados, ter iniciativa, atender com presteza as solicitações e ser responsáveis para 

com as atividades que executam. 

7.8. A Contratante solicitará que seja afastado imediatamente do posto de serviço o 

profissional que não se portar convenientemente, ou que não atender a execução dos 

serviços. 

7.9. A Contratada deverá providenciar a instalação de dispositivo mecânico ou eletrônico 

de registro de ponto, para o controle de frequência, que esteja de acordo com regulamentação 

atual do Ministério de Estado do Trabalho e Emprego. 

7.10. O acompanhamento do controle de frequência será de responsabilidade da 

Contratada. Relatório de ponto deverá ser disponibilizado junto com a nota fiscal de 

prestação de serviço.  

7.11. A Contratada será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, 

os seus profissionais causarem à Administração ou a terceiros, sendo descontado no primeiro 

pagamento subsequente à ocorrência, o valor correspondente ao dano e/ou prejuízo 

causado. 

7.12. A Contratada deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução 

dos serviços contratados, especialmente, a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de 

segurança e medicina do trabalho, ambiental e demais legislações em vigor, atinentes à 

prestação dos serviços. 

7.13. Os encargos e responsabilidades trabalhistas são de responsabilidade exclusiva da 

contratada, sendo que nenhuma responsabilidade será transferida à Administração.  



 

 
 

7.14. O preço apresentado pelas licitantes para cada categoria profissional deverá incluir 

todos os custos relacionados com a remuneração, encargos, além das despesas com 

fornecimento de uniformes, treinamento, utensílios, além de equipamentos de segurança, e 

todos os demais custos diretos e indiretos incidentes. 

7.15. A inclusão ou substituição de profissionais que exercerão os serviços é condicionada 

à prévia solicitação por escrito do preposto indicado pela Contratante 

7.16. Considerar-se-á, na prestação dos serviços, para todas as funções, as Convenções 

Coletivas de Trabalho; ou, ainda, dissídio ou acordo coletivo de trabalho. 

7.17. Os serviços que se pretende contratar não geram vínculo empregatício entre os 

empregados da CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

7.18. A contratada deverá fornecer todo e qualquer equipamento de proteção individual 

que se faça necessário aos seus empregados engajados na execução dos serviços. 

7.19. A contratada deverá possuir, após assinatura do contrato, escritório, com estrutura 

suficiente para o atendimento da Contratante e demais demandas relacionadas aos serviços, 

durante todo o período de execução contratual. 

7.20. A CONTRATADA deverá remunerar os profissionais com o piso da respectiva 

categoria profissional. 

8. DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO 

Repactuação 

8.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

8.2. A repactuação somente será realizada após requerimento da CONTRATADA, sendo 

que os efeitos financeiros somente ocorrerão a partir da data do requerimento, sendo vedado 

o pagamento de diferenças anteriores a data de protocolo do requerimento, as quais 

consideram-se preclusas. É vedado o requerimento de repactuação retroativo.  

8.3. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a 

partir do início dos efeitos financeiros da norma coletiva de trabalho à qual a proposta estiver 

vinculada. 



 

 
 

8.4. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 

8.4.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

8.4.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

8.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da 

nova solicitação. 

8.6. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

8.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

8.8. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos 

custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem 

os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, 

§ 5º, da Lei n.º 14.133/2021). 

8.9. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção 

ou dissídio coletivo de trabalho. 

8.10. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, 

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou 

que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de 



 

 
 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021). 

8.11. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado 

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação 

de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

8.12. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção 

ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão 

de obra decorrente desses instrumentos. 

Reajuste 

8.13. Quando o reajuste solicitado pelo contratado se referir aos custos decorrentes do 

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do seguinte índice de 

reajustamento: IPCA-E. 

8.14. O primeiro reajuste somente será deferido após o prazo de 12 (doze) meses, contados 

da data da proposta.  

8.15. Após o primeiro reajuste, os reajustes subsequentes poderão ser realizados após o 

decurso de 12 (doze) meses, contados da data do último reajuste realizado.  

8.16. O reajuste somente será realizado após requerimento da CONTRATADA, sendo que 

os efeitos financeiros somente ocorrerão a partir da data do requerimento, sendo vedado o 

pagamento de diferenças anteriores a data de protocolo do requerimento, as quais 

consideram-se preclusas. É vedado o requerimento de reajuste retroativo. 

Revisão  

8.17. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, por acordo entre as 

partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado; respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato, devendo ser arcadas pela CONTRATADA: 

8.17.1. Pequenas variações no preço de mercado, que não impliquem em prejuízo financeiro 

à CONTRATADA; e 



 

 
 

8.17.2. Pequenas variações tributárias, que não impliquem em prejuízo financeiro à 

CONTRATADA. 

8.18. Todos os pedidos de revisão / reequilíbrio formulados pelo fornecedor deverão ser 

instruídos com documentos que comprovem os preços de custo na data da proposta e na 

data do pedido de revisão / reequilíbrio, com demonstração da variação de preços. Não serão 

aceitos documentos em nome de terceiros.  

8.19. Pedidos de revisão / reequilíbrio formulados pelo fornecedor não suspendem o prazo 

de fornecimento / execução, não podendo o fornecedor condicionar a entrega a eventual 

decisão sobre o pedido de revisão / reequilíbrio. 

9. DA PLANILHA DE PREÇOS 

9.1. O licitante provisoriamente vencedor deverá apresentar proposta assinada 

eletronicamente, contendo os preços propostos pela licitante, contemplando todos os custos 

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto licitado, constantes da proposta. 

9.2. Deverá constar da proposta o prazo de validade das condições propostas, não inferior 

a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo 

indicação expressa será considerado como tal. 

9.3. Deverá constar da proposta a razão social da empresa licitante, número de inscrição 

no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá prestar o objeto da licitação, 

endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 

contato. 

9.4. Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

9.4.1. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

9.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 

implica submissão a todas as condições estipuladas no Edital e seus Anexos, sem prejuízo da 



 

 
 

estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste 

Edital. 

9.4.3. A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos os custos dos 

serviços necessários à entrega do objeto em perfeitas condições. 

9.5. A empresa proponente deverá apresentar planilha consolidada de composição de 

custos dos valores unitários e mensais, por posto de trabalho, sob pena de desclassificação, 

com valores unitários e totais de cada posto, observando os valores máximos admitidos, 

conforme modelo ao anexo ao Edital. 

9.6. Na proposta deverão ser indicados os acordos ou convenções coletivas utilizadas 

para formulação das planilhas de formação de custos, celebrados junto ao sindicato laboral 

da categoria, sob pena de desclassificação. 

10.  DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS E UNIFORMES 

10.1. Dos equipamentos e materiais de trabalho: 

10.1.1. Para os postos de trabalho, compete à CONTRATADA dispor dos materiais e 

equipamentos de proteção individual e segurança pessoal (EPI) necessário à execução das 

tarefas, sendo que os materiais de higiene e limpeza, insumos, ferramentas e utensílios, 

equipamentos de trabalho, maquinários, móveis e veículos serão fornecidos e/ou 

disponibilizados pela Contratante. 

10.1.2. A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de segurança, de proteção 

individual ou coletiva, necessários à prestação dos serviços. 

10.1.3. Deverão ser disponibilizados aos colaboradores pela empresa CONTRATADA os 

uniformes. 

10.1.4. Todos os uniformes obedecerão a padrões próprios masculinos ou femininos e 

deverão ser fornecidos 02 (dois) conjuntos de uniforme para o verão, 02 (dois) conjuntos de 

uniforme para o inverno. 

10.1.5. A empresa CONTRATADA deverá apresentar uma amostra dos uniformes antes do 

fornecimento aos colaboradores para aprovação junto ao Consórcio. 

10.1.6. As cores dos uniformes serão definidas em conjunto entre CONTRATANTE e 

CONTRATADA. 



 

 
 

10.1.7. A empresa CONTRATADA deverá fornecer crachás de identificação aos 

funcionários. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

11.1. O contrato / ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6. Será designado fiscal do Contrato por meio de Portaria, que exercerá a fiscalização 

técnica e administrativa do Contrato. 

Fiscalização Técnica 

11.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

11.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  



 

 
 

11.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

11.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 

11.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

11.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

11.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

11.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

11.15. Será designado Gestor do Contrato por meio de Portaria. 

11.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

11.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 



 

 
 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

11.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

11.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

11.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

11.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

11.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

12.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.2. Juntamente com a nota fiscal, a CONTRATADA deverá apresentar relatório de ponto 

de cada um dos profissionais, para fins de liquidação.  



 

 
 

12.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.4. O recebimento definitivo ocorrerá após o recebimento provisório, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

12.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

Liquidação 

12.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 



 

 
 

12.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

12.12.1. o prazo de validade; 

12.12.2. a data da emissão;  

12.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

12.12.4. o período respectivo de execução do contrato;  

12.12.5. o valor a pagar; e  

12.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

12.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

12.15. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.16. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

12.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 



 

 
 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

12.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

12.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 

inadimplência. 

Prazo de pagamento 

12.20. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados a partir da data de 

emissão da respectiva nota fiscal e entrega do objeto no setor competente. 

Forma de pagamento 

12.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

12.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.26. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do serviço  



 

 
 

12.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou por outros meios hábeis. 

12.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.29. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.30. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

12.31. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

12.32. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela não continuidade da execução contratual, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.33. Poderá interrompida a execução contratual com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

Antecipação de pagamento 

12.34. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento.  

Cessão de crédito 



 

 
 

12.35. NÃO é admitida a cessão de crédito. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

13.2. O item será composto pela aglutinação de todos os empregos do mesmo segmento.  

Forma de fornecimento 

13.3 O fornecimento do objeto será parcelado, conforme Estudo Técnico Preliminar. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

13.4 Para fins de habilitação, após a fase de lances, deverá o licitante provisoriamente 

vencedor, apresentar os seguintes documentos, os quais deverão ser anexados em formato 

digital, na plataforma eletrônica utilizada para a licitação: 

Habilitação jurídica 

13.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

13.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

13.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

13.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 



 

 
 

13.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

13.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

13.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

13.15 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

13.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

13.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 



 

 
 

13.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

13.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

13.20 Comprovação de possuir Capital Social registrado e integralizado ou patrimônio 

líquido na data de apresentação da proposta, de valor igual ou superior a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação, conforme prevê o artigo 69, § 4º, da Lei 14.133/2021. 

13.20.1 A comprovação do capital social mínimo deverá ser feita por meio de contrato social 

ou de sua última alteração (atualização do capital social), devidamente registrado(a) 

na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO, da sede da empresa, admitida a comprovação 

da atualização por meio de “Certidão Simplificada” emitida pela JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO da sede da empresa. 

13.20.2 A comprovação do patrimônio líquido mínimo deverá ser feita por meio do Balanço 

Patrimonial da empresa. 

Qualificação Técnica 

13.21 Atestado de capacidade técnico-operacional, demonstrando a execução de serviços 

de terceirização de mão de obra, comprovando a disponibilização de no mínimo 2 postos de 

trabalho. 

13.22 O agente de contratação poderá exigir notas ficais, contratos, dentre outros 

documentos, que comprovem a execução dos serviços objeto do atestado de capacidade 

técnica. 

Outros Documentos 

13.23 Certidão Negativa Correcional – CGU (https://certidoes.cgu.gov.br/).  

13.24 Declaração conjunta (modelo anexo). 

13.25 Ficha cadastral (modelo anexo). 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

14.1. O custo estimado total da contratação é o descrito no início deste Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

 
 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento: CONFORME PARECER CONTÁBIL ANEXO.   

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se for o caso, será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, XI e XIV) 

16.1. São obrigações do Contratante: 

16.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

16.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

16.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

16.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

16.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

16.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

16.8. Cientificar o órgão de representação do Consórcio para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

16.9. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  



 

 
 

16.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

16.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVIII) 

16.12. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das 

previstas no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital. 

16.13. O Contratado deverá disponibilizar a mão de obra contratada, conforme regras deste 

processo licitatório, devendo substituir nos postos de trabalho colaboradores em férias ou 

afastamentos.  

16.14. O Contratado deverá encaminhar todos os documentos para comprovação das 

obrigações trabalhistas e sociais, de todos os colaboradores, sendo que a não apresentação é 

causa suspensiva do pagamento.  

16.15. Deverá a Contratada, sempre que solicitado pela fiscalização e gestão, documentos 

comprobatórios do adimplemento dos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários dos 

funcionários/colaboradores, além de outros demonstrativos de pagamento exigidos pela 

fiscalização/gestão. 

16.16. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

16.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

16.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

16.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 



 

 
 

16.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

16.21. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

16.22. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato. 

16.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

16.24. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

16.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

16.26. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

16.27. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 



 

 
 

16.28.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato.  

16.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.30. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

16.31. Alocar os empregados quando necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

16.32. Substituir os colaboradores, quando haja vício na prestação do serviço.  

16.33. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato. 

16.34. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

16.35. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

16.36. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Aplica-se à disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 

execução do contrato o previsto no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021. 



 

 
 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Não há.  

Tubarão/SC, assinado na data da assinatura eletrônica. 

 
 
  

LEDIANE FERNANDES ROSA 

Gerente de Controle e Avaliação 
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